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CONTRATO nº 153/2023 

 

CONTRATAÇÃO, POR INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O ESTADO DE MATO GROSSO, POR 

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E 

A EMPRESA INSTITUTO OCA SOLUÇÕES 

INTELIGENTES EM TREINAMENTOS E 

CONSULTORIA EM GESTÃO 

EMPRESARIAL LTDA. 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, inscrito no CNPJ sob o n. 

03.535606/0001-10, ou com recursos próprios do FUNDO DE APOIO AO 

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, inscrito no CNPJ sob o n. 01.872837/0001-93, sediado 

no Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, 

neste ato representado pela sua Presidente, a Excelentíssima Senhora Desembargadora 

CLARICE CLAUDINO DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade n. 2390403-

8 SSP/MT e do CPF n. 140.404.251-20, denominada CONTRATANTE, e a empresa 

INSTITUTO OCA SOLUÇÕES INTELIGENTES EM TREINAMENTOS E 

CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 

03.815.683/0001-23, sediada na Avenida São Sebastião, 3125, Edifício Amazon 

Business, sala 902, Bairro Quilombo, Cuiabá/MT, CEP 78045-305, E-mail: 

adriana@renovetga.com.br, Telefone: (65) 3326-7221 ou 99999-1501, neste ato 

representada pela Senhora GIANE MARIA BRUN BORGES, portadora da Carteira 

de Identidade n. 453.477-8 SJ/MT e inscrito no CPF sob o n. 383.593.321-34, designada 

CONTRATADA, tendo em vista a Inexigibilidade de Licitação 54/2023, com 

fundamento no artigo 74, I, da Lei 14.133/2021 e demais disposições estabelecidas na 

mesma lei, bem como, disposições supletivas da Teoria Geral de Contratos e de Direito 

Privado, têm, entre si, como certo e ajustado este Contrato, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação por inexigibilidade de licitação de empresa para ministrar a consultoria 

“Co-criar: da solução de problemas para a criação de oportunidades”, na 

modalidade in company, destinados aos Gestores, Coordenadores, Lideranças do Poder 

Judiciário de Mato Grosso. 

1.2. Este Termo de contrato vincula-se à Inexigibilidade de Licitação n. 54/2023 

identificada no preâmbulo, ao Projeto Básico, anexado ao Movimento n. 2 do 

Expediente Vinculado e à Proposta da CONTRATADA, independentemente de 

transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

2.1. As partes se declaram sujeitas às normas da Lei nº 14.133/2021, e às cláusulas deste 

contrato. 

2.2. De modo supletivo, poderão ser utilizados princípios da teoria geral de contratos e 

as disposições de direito privado, em especial a Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de 

assinatura do presente termo.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

4.1. O preço global deste Contrato é de R$ 66.035,00 (sessenta e seis mil e trinta e 

cinco reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado após a realização do curso e será emitida Nota Fiscal, no 

valor total contido na proposta e neste projeto. 

5.2. O contratado encaminhará a Nota Fiscal para o Departamento Administrativo e 

Financeiro da Escola dos Servidores, assim que o fiscal atestá-la, o Departamento 

Administrativo encaminhará com as devidas certidões de regularidade fiscal ao 

Departamento do FUNAJURIS para efetuar o pagamento, até o prazo de 30 (trinta) dias; 

5.3. Não apresentadas as certidões, ou ofertadas com prazo de validade expirado, a 

empresa será notificada para regularizar a situação em 15 (quinze) dias, hipótese em que 

o pagamento ficará suspenso por igual período. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso para o exercício de 2023, conforme Informação Orçamentária n. 336/2023-

COPLAN, na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: 03.601 - Funajuris 

Programa: 400  - Gestão estratégica com pessoas no Poder Judiciário 

PAOE: 3239 - Implementação da gestão estratégica com pessoas no Poder Judiciário 

Unidade Gestora: UG 0002 

Medida: Contratação de apoio técnico especializado - 2º Grau 

Natureza da Despesa/Valor: 3.3.90.35.4.1 - R$ 66.035,00 

Fonte: 1.760.0000 

Região: 9900 

Dotação Orçamentária: 03601.0002.02.332.400.3239.9900.3390000001.760.0000.4.1 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Ministrar o curso de acordo com as especificações acima mencionadas, conforme o 

conteúdo programático da Proposta Comercial.  
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7.2. Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte o objeto contratual em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes dos serviços prestados. 

7.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo contratante. 

7.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

7.5. Responsabilizar-se pelos serviços dentro dos padrões adequados de qualidade, 

segurança e demais quesitos previstos na Lei n. 8.078/90, assegurando-se ao contratante 

todos os direitos inerentes à qualidade de “consumidor”, decorrentes do Código de 

Defesa do Consumidor. 

7.6. Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que venha a 

ter acesso, durante a execução deste contrato. 

7.7. Apresentar juntamente com a nota fiscal os documentos comprobatórios de 

regularidade tributária com a União, Estado, Município, INSS, FGTS e Justiça do 

Trabalho, durante toda vigência deste contrato. 

7.8. No valor proposto deverá incluir, encargos sociais e tributários. 

7.9. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros 

7.10. Dispor de instrutor (es) habilitado (s) para ministrar o treinamento, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

7.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer dos 

serviços. 

7.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Organizar e controlar as inscrições dos participantes no curso, conforme determina 

o artigo 4º, inciso II, do Provimento 14/2014/CM. 

8.2. Avaliar o curso por meio da Avaliação de Reação, formulário padrão da Escola dos 

Servidores. 
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8.3. Efetuar o pagamento na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade não 

superior a 30 (trinta) dias, após a apresentação do documento fiscal ao Departamento 

indicado na solicitação de empenho, com o devido ATESTO no verso da nota fiscal. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O Evento será realizado no Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, sendo 

disponibilizada sala para workshop e sala para atendimentos individuais, na quantidade 

de 46 (quarenta e seis) vagas. 

9.2. Carga horária de 100 (cem) horas totais distribuídas no seguinte formato: 

Workshop de abertura 

 atividades de integração (lugar e 

posicionamento)  

 comunicação – ruídos e desvios 

 consciência coletiva/consciência 

sistêmica. 

04 horas Todos os participantes 

Consultorias individuais 02 horas 46 participantes 

Workshop de encerramento 

 O outro jeito de falar 

 O outro jeito de escutar 

 Arvore organizacional 

04 horas Todos os participantes 

 

9.3. A consultoria será avaliada pelos servidores participantes, por meio de uma ficha 

de avaliação que será disponibilizada após o evento. O objeto da contratação será 

considerado executado depois de cumpridas as exigências especificadas pela empresa 

de acordo com a proposta encaminhada e depois de cumprido o conteúdo 

programático. 

9.4. Se acaso for insatisfatória a avaliação feita pelos participantes, será lavrada 

notificação na qual constatarão as desconformidades, sendo fixada à contratada prazo 

para execução do objeto contratado, quando serão realizadas novamente as 

verificações antes referidas. 
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9.5. Caso a execução do objeto contratado não ocorra nas datas avençadas e no prazo 

determinado, estará a contratada incorrendo em atraso e sujeita à aplicação das sanções 

estipuladas na Lei nº 14.133/2021. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

10.1. A fiscalização da presente contratação será exercida pela servidora GISELLY 

DE OLIVEIRA MATOS CALLEJAS, matrícula 8447 e fiscal substituto 

FERNANDA SILVEIRA CINTRA, matrícula 14536.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO OU GLOSA NO PAGAMENTO 

11.1. Na hipótese da ocorrência de quaisquer infrações contratuais ou legais, 

especialmente de inadimplemento de obrigação pela CONTRATADA, esta estará 

sujeita às sanções previstas nos artigos 155 e 156, ambos da Lei 14.133, de 1º de abril 

de 2021: 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar este instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133/2021, bem 

como disponibilizar este Contrato no sítio oficial do Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso (portal transparência) na rede mundial de computadores (internet), em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS HIPÓTISES DE EXTINÇÃO DO 

CONTRATO 

13.1. As hipóteses de extinção do contrato estão previstas nos artigos 137 a 139 da Lei 

14.133/2021. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL 

DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

14.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

14.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

14.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 

repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

14.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados 

pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação. 

14.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 

de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE. 

14.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 

(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas 

no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados”. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá/MT, para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, 

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes firmam o 

presente Contrato. 

 

Cuiabá-MT, 04 de outubro de 2023. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

Senhora GIANE MARIA BRUN BORGES 

INSTITUTO OCA SOLUÇÕES INTELIGENTES EM TREINAMENTOS E 

CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA. 

CONTRATADA 
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